                

LEI MUNICIPAL Nº 5.680, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.  
Autoriza o Poder Executivo a doar cestas de natal aos servidores públicos municipais e dá outras providências. 


DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar despesas no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para aquisição de produtos alimentícios destinados a composição de Cestas de Natal para os Servidores públicos do Município de Capão Bonito/SP, que serão entregues até o dia 20 de Dezembro de cada ano. 

Art. 2º O valor estabelecido no artigo 1º desta Lei será reajustado anualmente, em conformidade com a variação apresentada pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM).  
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Revoga-se em seu inteiro teor a Lei Municipal nº 5.377, de 23 de novembro de 2023.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 04 de novembro de 2025.  

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  

                      Prefeito Municipal    
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